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PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL

DOS MUNICIPIOS EM

ée_ ol_&áj
CFE. LEI MUNICIPAL 082612020.

LEr N" .0891 DE 29 DE I'ÍAR'ÇO DE 2023 -

INSTITUI SUPLETMMENTE NORIiÍAS DE SÀUDE EM VIGILAI{CIA
santtrÁnta, EsTABELEcE nENALTDADEs, E pÁ ourRa's
pRovrpÊNcrAs.

RENAIDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Estado
Catarina, usando da competência que the confere o artigo 64, II
Orgânica, FAZ saber que a Câmara Municipal de Vereadores votou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

de Santa
I, da Lei
aprovou e

DISPOSTÇôSS GSRATS

Àrt.1o Os assuntos concernentes à saúde em Vig11ância Sanitária da
população do Município de Riqueza, regem-se pela presente Lei, atendida a
Legislação Estadual e Eederaf pertinente.

Art. 2o Toda pessoa, eue tenha domicilio, residência ou realize atividades
no Municipio, está sujeita às determinaçÕes da presente Lei, bem como às
dos regulamentos, normas e instruções dela advindas.
§ 1". Para efeitos desta Lei, o termo pessoa refere-se à pessoa fisica ou
jurídica de direito público ou privado.
S 2o A pessoa deve colaborar com a autorldade de saúde, empenhando-se, âo
máximor flo cumprimento das instruções, ordens e avisos emanados com o
objetivo de proteger e conservar a saúde da população e manter ou
recuperar as melhores condições do ambiente.
§ 3o A pessoa deve prestar, a tempo e veridj-camente, âs informações de
saúde solicitadas pela autoridade de saúde, a fim de permltir a realização
de estudos e pesquisas que. propiciando o conhecímento da realidade a
respeito da saúde da população e das condições do ambiente, possibilitem a
programação de ações para a solução dos problemas existentes.
§ 4o A pessoa tem a obrigação de facilitar e acatar as inspeções de saúde
e as coletas de amostras ou apreensões realizadas pela autoridade de
saúde, bem como outras providências definidas pela mesma autoridade, com
fundamento na legislação em vigor.
S 5o Os estabelecimentos quando inspecionados pela autoridade sanitária,
poderão ser fotografados ou filmados como subsÍdio para elaboração de
relatórios técnicos.

TITULO I
DAS DEFINIÇõES

Art. 3o Para os efeitos desta Lei
convenções, siglas e definições básicas:
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I - AEINT: Associação Brasileíra de Normas Técnicasi
II - ADITIVO: Substância adicionada aos produtos de interesse à saúde com
a finalidade de impedir alterações, manter, conferir ou intensificar seu
aroma I cor e sabror, modificar ou manter seu estado fisico e geral e suas
outras propriedades ou exercer qualquer ação exigida à tecnologria do
produto;
III - AGROTóXICOS: São os produtos e os agentes de processos fisicos,
quimicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, oo
armazenamento e b,eneficiamento de produtos agríco1as, nas pastagens, na
proteção de florestas nativas ou ímplantadas e de outros ecos slstemas e
também de ambientes urbanos, hidricos e industriais, cuja final-idade seja
alterar a composição da flora ou fauna, a fim de preservá-1as da ação
danosa de seres vivos considerados nocivos, bem como as substâncias e os
produtos empregados como desfolhantes, dessecantes. estimuladores e
inibidores de crescimentoi
Iv - Áeua PoTÁvEL: Aquela que atende aos padrões de potabílidade e cuja
qualidade Lorna-a adequada ao consumo humano;
V - ALIMENTO: Toda substância, composto ou mi-stura quimica de origem
animal, vegetal ou mineral, oo estado sófido, 1Íquido, pastoso, ou
qualquer outra forma adequada. destinada a fornecer ao organismo humano os
elementos normais a sua formação, manutenção e desenvolvimentoi
vI - AIIMENTO DIETÉTICO: Todos os alimentos e bebidas especialmente
el-aborados e formulados quer pela escofha adequada de seus ingredientes,
quer pela substituição, adição supressão tota1 de um ou mais de seus
componentes, de forma que sua composição atenda às necessidades dietéticas
especificadas, de pessoas com exigências metabólicas, fisiotógicas ou
físicas particulares;
VII - AIvÍBIENTE: Con j unto de condiçôes, leis naLurais, inf luências e
interações de ordem fisica, química ou biológica que permite, abriga e
rege a vida em todas as suas formas, contextualização social e
historicamente,'
VIII ANÀLISE FISCAL: Aná1ise laboratoriaf efetuada sobre os produtos
submetidos ao sistema instituido por este código, êfl caráLer de rotina,
que servirá para verificar a sua conformidade com os dispositivos legais
vigentes e suas normas técnicas especiai-s, para apuração de infrações ou
verificação de ocorrência fortuita ou intencional;
IX- AUTORIDADE COMPETENTE DE VIGII.Â!{CIA A SAÚDE: O funcionário legalmente
autorizado do órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde ou dos
demais órgãos competentes federaís e estaduais;
X - COSMÉTICOS: São produtos destinados à estética corporal,.
XI - CONTAÀ4INAçÂO: Presença de partÍculas ou substâncias estranhas e
indesejáveis, eu€ podem causar alteração física, quÍmica ou biológica no
ambiente e nas substâncias e produtos de interesses da saúde;
XII COMBUSTÀO: é o nome utilizado para classificar a reação quimica
exotérmica que ocorre entre um comttustível, que pode ser uma substância
liquida, só1ida ou gasosa, e um comburente, eue na maioria das vezes é um
gás com oxigênio
XIII CORRELATO: Produto, dispositivo ou acessório, não enquadrado em
outros conceitos, cujo uso ou aplicação, de ínteresse à saúde, esLeja
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ligado à defesa ou proteção da saúde individual ou coletiva,
diagnósticos e anallticos;
xlv- onsrNrucçÀo - destruição de agentes infecciosos fora
mediante a aplicação direta de meios fisicos ou químicos;

ou para fins

do organismo,

Xv - DOENÇÀ DE NOTIFICÀçÀO COMPULSóRIA Aquela cuja ocorrência reguer
ações preventivas imediatas para evitar sua difusão;
xvr - DISPENSÁRIO DE MEDICAIvíENTO: Unidade de prestação de serviÇo
integrada ao sistema único de saúde, destinada ao fornecimento de
medicamentos industrializados, privativa de pequena unidade hospitalar ou
equivalente, participante do sistema de vigilância farmacológica
XVII - DISTRIBUIDOR, REPRESENTÀI{TE, IMPORTADOR E EXPORTADOR: Empresa ou
estabelecimento que exerÇa direta ou lndiretamente o comércio atacadista
de drogas, medicamentos, insumos, correlatos, produtos biológicos,
dietéticos, alimentos, cosméticos, perfumes, produtos de higiene e
saneantes domissanitários em suas embalagens originais ou não,'
XVIII - DROGA: Substância que tem finalidade medicamentosa e sanitária;
XIX DROGARIA: Estabelecimento de dispensação e comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacêuticos e correfatos em suas embalagens
originais;
xX - EDIFICAÇÃO: Construção destinada à abrigar atividade humana, qualquer
instalação, equipamento ou material;
XxI - EMPRESA: Entidade juridica de direito público ou privado, que exerÇa
como atividade principal ou subsidiária o comércio, importação,
exporLação, industrialização de produtos de interesse à saúde e a
prestação de serviços;
XXII ESTAIIELECfMENTO: Local ou unidade da empresa onde se produza,
manipule, beneficie, beneficie, extraia, transforme, prepare, sintetize,
purifique, fracione, embare, reembale, comerciaLize, importe, exporte,
armazene, expede, dispense, deposite para venda, distrlbua, ou venda,
substâncias e produtos de interesse à saúde, utensil-ios e equipamentos
destinados a entrar em contato com os mesmos, ou prestação de serviços de
interesse à saúde ou aqueles que se dedicam a promoção, proteção
preservação e recuperação da saúde; estâncias hidrominerais, balneários,
termais, climáticas, de repouso e congêneres; ou que explorem atividades
comerciaís varejist.as e atacadistas, industriais, filantrópicas, com a
participação de agentes que exerÇam profissões ou ocupações técnicas ou
auxiliares relacionadas com a saúde;
XXfIf - EXPOSIÇÃO: A quantidade do agente ambiental que tem alcançado o
indivíduo ou que tenha sido absorvida pelo individuo;
XXMXPLOSMDADE: consiste no desencadeamento de um processo de
combustão (reação de uma substância com o oxigénio) ao ultrapassar uma
determinada temperatura (ponto de j-nflamação), por ação do calor ou de
catalisadores.
xxv - FABRICAçÃO: Todas as operaçÕes que se ftzer necessárias para
obtenção dos produtos abrangidos por este código;
xxVI- FARMÁCIÀ: EstabelecimenLo de manipulação de fórmufas magj-strais e
oficiais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de
unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica,'
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P§/II - FISCAIIZAÇAO: AtivÍdade de poder de polÍcia, desempenhada pelo
poder público pelas autoridades de vigilância à saúde em ambientes,
incluindo o de trabalho, substâncias e produtos, procedimentos e técnicas,
sujeitos a este código, com o objetivo de cumprir ou fazer cumprir as
determinações estabelecidas no código de saúde do municipio;
xxVIII - FOSSA sÉprtca: Câmaras convenientemente isoladas, onde são
dispostos dejetos, para sua decantação decomposição e mineralização;
xxlx - INSPEÇÃO: Atividade de vigilância desempenhada pelo poder público
através das autoridades de vigilância à saúde em ambientes, produtos,
procedimentos, métodos ou técnicas, sujeitas à este código, com o objetivo
de averiguar o seu cumprimento ou levantar evídências rel-ativas ao
cumprimento ou sua falta, e as determinações estabelecidas na legistação
em vigor;
xXX - INSTMO: Droga ou matéria prima aditiva ou complementar de qualquer
natureza, destlnada ao emprego em produtos de interesse à saúde;
XXXf - LOCAL DE TRABALHO: Local onde se desenvolvem atividades laborativas
em que a força de trabalho e o capital se transformem em produtos e
serviços I compreendendo comérci-o, indústr.ia, atividades extrativas,
agropecuáría, prestadora de serviços e outras, de caráter púb1ico ou
privado;
XXXII - MEDICAIUENTO: Toda substância, composta ou guimica fabricada,
exposta ou entregue ao consumo;
XXXIII - MEDIDA CAUTETÀR: Ato praticado pela autoridade de vigilância à
saúde visando a prevenir, conservar ou defender inLeresse da saúde
púb1ica, em face de fato de gravidade ou motivo justo que o autorlze;
xxxrv - NorrFrcAçÀo: Eormalização do ato de dar ciêncla, de dar
conhecimento à pessoa, de que a autoridade em vigilância à saúde lavrou
auto de infração contra a mesma,.
XXXV - NUTRIENTE: Substância constituinte dos alímentos de valor
nuLriclonal, incluindo proteinas, gorduras, hidratos de carbono, áqua,
elementos minerals e vitaminas;
xX)(vl - ORGÀO COMPETENTE: Órgão especifico, órgãos federais, estaduais e
congêneres credenciados ;
x§vrr - PÀDRÃO DE POTABTLTDADE: É o conjunto de parâmetros e respectivos
limites, Qu€ podem ser tolerados nas águas destinadas ao consumo humano;
xxl<vlfl - PESSOA Pessoa fisica ou juridica, de direito público ou
privado.
xxxlx - POLUIÇÃO DO ÀIvÍBIENTE: Qualquer alteração das propriedades fisicas,
quimicas e biológicas do ambiente, eüe possa importar em prejuízo à saúde
e à seguranÇa da populaÇão;
XL - PROCEDÊNCIA: Lugar de produção ou industrialização do produto;
XLI - PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE: São produtos de interesse à saúde os
alimentos, gêneros alimentícios, aditivos para alimentos, águas envasadas,
bebidas, medicament.os, drogas, cosméticos, produtos de higiene,
dietéticos, seus correlatos, saneantes domissanitários, seus insumos e
embalagens, bem como demais produtos que i-nteressem à saúde pública,
utensilios e equipamentos com os quais entrem em contato,-
XLII - PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO: Profissional habilitado e
responsável oficialmente perante a autoridade de vigilância à saúde, por
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atividade sujeita ao controle do serviço municipal de vigilância à saúde,.
XLIII RiADfOATIVO: são aqueles cujos átomos são capazes de emitir
radiação (alfa, beta e gama) de forma espontânea a partir de seus núcfeos
instáveis.
xLIv - RECICLÀGEM DE RESÍDUOS SóLIDOS: Consiste no reaproveitamento dos
resíduos sólidos independente de sua origem, o qual após ter sofrido
alguma transformação possa ser utilizado sob nova forma;
xLV - REGISTRo DE PRODUTo: Ato privado do órgão competente, destinados a
comprovar o direito de fabricação de produtos de interesse à saúde
sujeitos à fiscalização e ação da vigilância à saúde;
XLVI- SANEÂIUENTO Af"íBIENTAL: É o controf e de todos os fatores do meio
fisico do homem, que exercem ou podem exercer efeito deletério sobre seu
bem-estar fisico, mental ou social;
XLVfI - SAIIEANTES: Substância de preparação destinada à higienização,
desinfecção, desinsetização e desratização em ambientes coletivos ou
públicos em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo:
XLVTII - TRiAI{SPORTADORA: Pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou
privado que exerÇa a atividade de transporte de substâncias e produtos,
sujeitos à vigitância à saúde;
XLIX - VISTORIA: Inspeção efetuada pela autoridade de vigi
com o objetivo de verificar as condições explicitadas na
vigor;
L - zooNosE: rnfecção ou doença infecciosa transmissível
naturais, entre os animais vertebrados e o homem,-

Art. 4o As definições apresentadas no artigo anterior têm por finatidade
explicar e facititar a compreensão do texto 1ega1, não esgotando os
conceitos respectivos, nem afastando outras definições legais ou
científicas aplicáveis .

Art. 5o A Secretaria Municipal de Saúde E Promoção Social, através da
Vigilância em Saúde, abordará as ações em Vigilância Sanitária,
Epidemiológica, Ambiental e Vigilância em Saúde do Trabalhador,
possibilitando int.egração entre ambas.

TITULO II
DA COMPETÊUCIA

Art. 6o Compete à Secretaria Municipal de Saúde junto com o Conselho
Municipal da Saúde formular a politica municipal da saúde, manter o
controle de sua execução, pesquisar, planejar, orientar, fiscalizar,
coordenar e executar as medidas que visam a promoção, preservação e
recuperação da saúde, bem como promover e incentivar na esfera pública ou
privada, estudos e programas sobre problemas médico-sanitárlos do
Municipio.
Parágrafo único. A Secretaria Municipat da Saúde estimulará, orientará e
fiscarizará a ação da iniciativa privada na promoção, proteção e
rêcuperação da saúde.

lância à saúde
Iegislação em

em condições
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Art. 7o A Secretaria Municipal da Saúde, como órgão sanitário no
MunicÍpio, através da vigilância saniLária, manterá:
I - A concessão de licencj-amento e respecti-vos alvarás sanitários para
estabelecimento industrial, comercial, funcionamento de laboratórios de
produção de medicamentos, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos de
higiene, dietéticos e correfatos; de quaisquer estabelecimentos que
fabriquem ou comercializem alimentos, aditivos para alimentos, bebidas,
embalagens, saneantes e demais produtos que interessem à saúde pública;
de estabelecimentos de dispensação de medicamentos, insumos farmacêuticos,
correlatos, utensí1ios e aparelhos que interessem à saúde púb1ica ou
individual; de hospit.ais, postos ou unidades de saúde, c1ínicas em geral,
casas de repouso, serviços de saúde, estabelecimentos ou organizaçÕes
afins, QUe se dediquem à promoção, proteção e recuperação da saúde; de
consultórios médicos, odontológicos, de psicologia, e de quaisquer
atividades de interesse a saúde, laboratórios de anátise e de pesquisas
clínicas, bancos de sangue/ de leite humano, de ofhos e de
estabelecimentos de atividades afins; institutos de esteticismo,
ginástica, fisioterapia e de recuperação; de veiculos que transportam
produtos de interesse da saúde e alimentos;
II- O registro de antecedentes relativos, às infrações sanitárias.

Àrt. 8o os técnicos e fiscais efetivos/desi-qnados em Vigilância Sanitária
lotados na Secretaria Munici-pa1 de Saúde, devidamente capacitados e
credenclados pela Diretoria de Vigilância Sanitária do Estado de Santa
Catarina, têm competência no âmbito de suas atribuições, para exercerem as
funções de vigilância e fiscalização sanitária em caráter permanente, no
Município, de conformidade com as Leis, Decretos e Regulamentos sanj-tários
federais, estaduais e rnunicipais.

Art. 9o As autorldades municipais de vigilância em saúde, através de suas
atribuições, são competentes para fazer cumprir esta Lei, suas normas
Lécnicas e a tegislação vigente, tendo autonomia para expedir autos de
intimação e auto de infração com o objetivo de prevenir e reprimir as
ações ou omissões que comprometam a saúde pública.

Art. 10. Competente a comissão julgadora, a qual será uma equipe
multidisciplinar reafizar o julgamento do processo administrativo
sanitário, da defesa ou impugnação do auto de infração e da imposíção de
penalidade, sendo esta equipe composta por membros do funcionafismo
públicos municipal, a qual serão definidos através de decreto expedido
pelo Prefeito Municipal, tendo este decreto vigência de 2 (dois) anos.

Art.11. O Conselho Municipal de Saúde é a autoridade competente para
julgar os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Julgadora.

Art. L2. A autoridade de saúde cientificará o órgão do
Iocal, através de expediente circunstanciado, sempre que

Ministério
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r - Constatar que a infração sanitárla cometida constitui crime ou
cont.ravenção;
fI - Ocorrer desacato à autoridade de saúde
determinaçôes e atos emanados da mesma.

ou resistência às

TITULO TII
DA SAÚDE, suA pRoMoÇÃo E DEFESA

CÀPITULO I
DA SAÚDE DA PESSOÀ E DA FAMILIA

Art. 13. Toda pessoa tem o direito à proteção da saúde e é responsáve1
pela promoção e conservação de sua saúde e a d.e seus dependentes, devendo,
para tanLo, cumprir, cuidadosamente, as instruções, normas, ordens, avisos
e medidas, prescritos por profissional em ciência da saúde, autoridade de
saúde e/ou serviço de saúde de que se utifize.

Art. L4. Toda pessoa tem o direito de obter do serviço de saúde
competenLe, a informação e/ou as orientações indispensáveis à promoção e
defesa da saúde, principalmente a respeito de doenças transmissÍveis e
evitáveis do bem-estar físi-co, mental e social, da dependência de drogas e
dos perigos da poluição e contaminação do ambiente.

Art. 15o. A gestante puérpera ou nutriz, comprovad.a sua insuficiência
econômica, tem o direito de receber do Município, após avaliação da
assistencia social:
I - Orientação e controle médico e de enfermagem;
If -Atenção no parto;
III - Medicamentos básicos.

Art. 16. Toda crianÇa tem direito a:
r - Que os pais ou responsáveis e o Municipio zelem pelo seu
desenvolvimento, ficando sujeito à atenção médica desde o nascimento e aparticipar dos programas que os serviços de saúde realizarem;
II - Medicamentos básj-cos, quando necessários,.
III - Receber, quando estudante do ensino fundamental e médio, os
ensinamentos indispensáveis à promoção e defesa de sua própria saúde e da
comunidade, participando junto aos estabelecimentos de ensino, nosprogramas de atenção médica, odontológica, nutricional, saneamento
ambiental e higiene.
Parágrafo único. Toda pessoa que tenha menor sob sua responsabilidade é
obrigada a zelar pelo cumpriment.o das prescrições médicas e sanitárias
contribuindo para a execução de programas de atenção médico-odontológica,
nutricional e de saneamento básico.

Àrt. L7. Toda pessoa tem o dever de prevenir acidentes que atentem contra
a própria saúde, e de sua familia e de terceiros, devendo
conseqüentemente, cumprir as exigências da autoridade de saúde competente,
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seguir as advertências que acompanham os produtos ou objetos consj-derados
perigosos, e cumprir as normas de seguranÇa.
Art. 18. Toda pessoa está proibida de doar e receber tecidos e/ou órgãos
humanos ou animais, quando o ato de doação ou recepção consti-tuir perigo à
sua saúde.
Parágrafo único. A periculosidade a que se refere este artigo será
previamente avaliada pelo profissiona.l responsáve1 pelo ato cirúrgico, e
autorizado pelo doador/receptor.

Art. 19. Toda pessoa Lem dj-reito à recuperação de sua saúde pela
assj-stência geralr ou especialízad,a, em regime de internação ou
ambulatório.

Art. 20. Toda pessoa portadora de doença mental ou dependente do uso de
substâncias tóxicas ou entorpecentes pode dirigir-se aos serviços de saúde
mental oferecidos pelo Municipio a fim de recuperar-se-

Art. 2L. o doente somente será internado mediante guia de internação
hospitalar e/ou atestado médico que justifique a necessidade dessa
providência.
S 1". O paciente internado voluntariamente, poderá ter
salvo quando o médico verificar perigo para o mesmo ou
podendo, se for o caso/ recorrer da decisão do médico.
§ 2". As condutas especificas em relação ao doente mental
regulamento próprio.

alta a pedido,
para terce j-ros,

serão objeto de

CAPITULO II
SAUDE DE TERCEIROS

sEÇÃo r
DrsPosrÇÃo esRAr.

Art. 22. Toda pessoa deve zei-ar no sentido de por ação ou omissão, não
causar dano à saúde de terceiros, cumprindo as normas ou reqras habituais
de sua profissão ou oficio, bem como as prescrições da autoridade de
saúde.

sEçÃo rr
ATIVIDADES DIRETAMENTE RTI.ACIONÀDÀS COM A SAÚDE DE TERCEIROS.

sUBSEçÁo r
DOS PROFISSIONAIS DE CIÊNCIÀ DÀ SAÚDE

Art. 23. A pessoa, no exercÍcio de profissão de ciências da saúde, atuará
de conformidade com as normas legais regulamentares, e as de ética.
§ 1o A pêssoa, para exercer profissão de ciências da saúde deve possuir
diploma, titulo r ÇTàu, certificado ou equivalente válido, devidamente
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registrado no órgão competente, e em conformidade com as disposiçÕes
legais e regulamentares correspondentes.
§ 2o Presumir-se-á no exercÍcio ilegaI da profissão a pessoa eue, sem Ler
a respectiva habilitação, anunciar e/ou executar serviços por qualquer
meio , ou f ízer uso de instrumento rel-acionados com a ciêncj-a da saúde.

Art. 24. O Profissional de ciência da saúde deve:
r - colaborar com os serviços de saúde ou com a autoridade
quando solj-citado e, especialmente, nos casos considerados de
ou de calamidade púb1ica,-
rr - cientificar sempre à autoridade de saúde as doenças eue,
regulamento, sejam declarados de notificação compulsória.

de saúde,
emergência

através de

Art. 25. O profi-ssional de ciência da saúde que realize transplante de
órgão humano, só pode faze-1o em estabelecimento devidamente autorizado
para esse fim, cumprindo as obrigações pertinentes.

Art. 26. A Pessoar rlo exercicio pleno de profissão de ciência da saúde,
somente pode proceder a pesquisa ou experiênc-ias clinicas no ser humano
sob patrocinio de instituição púb1ica ou privada de cunha cientifico,
Iegalmente reconhecida.

suBsEÇÀo rr
DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE

Art. 27. Toda pessoa poderá -instalar ou alterar a destinação e/ou local de
estabelecimento de saúde no Municipio, devendo solicitar prévia
autorização e registro junto aos órgãos sanitários municipais competentes,
nos termos da Lei e dos regulamentos.
S 1o Para os efeitos desta Lei, entend.e-se por estabelecimento de saúde:
hospital, laboratório, unidade de hemoterapia, farmácia, drogaria, posto
de medicamentos e unidades volantes, dispensário de medicamentos,
di-stribuidor, representantes, importador e exportador, ambulatórío,
pronto-socorro, po1ic1ínica, unidade de emergênci-a, consultório médico,
odontológico, veterinário e demaís locais onde se real-ízem diagnósti-cos
e/ou tratamento e atividades de prevenção, sem regime de internação, com
ou sem emprego de meios fisicos, mecânicos, quÍmicos e psicológicos.
S 20 A pessoa deve, para autorização, registro e funcionamento de
estabelecimento de saúde, cumprir as normas regulamentares sobre o pro;eto
de consLrução, saneamento, instalação, material permanente, instrumentos,
pessoal e procedimento técnicos, conforme a natureza e importância das
atividades, assim como sobre meios de proLeção da saúde da comunidade.
§ 3o Os estabelecimentos de saúde que envolvam exercicio de atividade
profissional, deverão submeter os contratos de constituição, alteraÇões e
rescisões, à apreciação prévia dos respectivos Conselhos Regionais, com a
aposição do seu visto.
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de estabelecimento de saúde.
I - Hospitais: localização, fontes de recursos que assegurem a execuÇão do
projeto, condições de manutenção e enquadramento no plano estadual de
saúde,'
II - Laboratório: no caso de ut.ilização de substância radioativa, cujo uso
será obieto de autorização especial, apresentar habilitação adequada, de
acordo com a legislação vigente;
III - Unidade de hemoterapia: comprovação de que os métodos empregados
assegurem a identificação, registro e controle dos doadores, bem como a
identificação, conservação e utilização de sangue e seus derivados;
Iv - Earmácia, drogariar posto de medicamentos, unidades volantes,
dispensários de medicamentos, distribuidor: comprovação de que os métodos
empregados assegurem, com relação aos medicamentos, drogas, insumos
farmacêuticos, produtos de higiene, toucador, cosméticos e correlatos, a
identificação, potência, pureza e outros requisitos da legislação
pertinente e da farmacopéia oficial.

Art. 28. Toda pessoa deve cumprir, além do
Lei, os seguintes preceítos, disciplinados em

disposto no artigo 21 de.sta
regulamento, para cada tipo

de estabelecimento de saúde,
registro junto a Vigilância
regulamentares.

Art. 29". Toda pessoa, âo encerrar atividade
deve requerer cancelamento do respectivo
Sanitária Municipal, de acordo com as normas

SEÇAO rrr
DAS DOENçaS

suBsEç.ão r
DOS METODOS DE CONTROLE DAS DOENÇAS TRAr{SMISSTVEIS

Art. 30. Toda pessoa tem direito à proteção contra as doenças
transmissiveis, sendo-Ihe assegurado o direito à vacinação preventiva de
acordo com a rotina estabelecida pelo esquema do Ministério da Saúde e
Secretaria Estadual de Saúde e outros meios de controle.

Art. 31. Toda pessoa deve cumprir as ordens, instruções, normas e medidas
que a autoridade de saúde prescrever, com o objeto de evitar e/ou
contro.l-ar a ocorrêncla, difusão ou agravamento das doenças transmissíveis.
§ 1o os pais ou responsáveis são obrigados a providenciar vacinação de
menores a seu encargo;
§ 2o A pessoa apresentará atestado de vacinação nas circunstâncias
especiais previstas em regulamento;
§ 30 o atestado de vacina e a carteira de saúde não serão retidos, eIrl
qualquer hipótese, por instituição pública ou privada ou por pessoa
fisica.

Àrt. 32. Toda pessoa portadora de doença transmissivel ou suspeita, desta
condição e seus cont.atos deve cumprir as ordens e medidas profiláticas e
terapêuticas que os serviços de saúde prescreverem, submetendo-se ao
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isolamento ou quarentena, quando necessário, no 1ugar, forma e pelo tempo
determinados pela autoridade de saúde, de acordo com os regulament.os.
Parágrafo único. A pessoa deve permitir o acesso à habitação, de
autorldade de saúde legalmente identificado, para comprovação e control-e
dos casos de doenças transmissíveis.

Art. 33. Toda pessoa deve comunicar à autoridade de saúde competente
qualquer caso de doença de notificação compulsória, do qual tenha
conhecimento.
Parágrafo único. Consideram-se/ como objeto de notificação compulsória, as
doenças previstas na legislação federal, podendo a Secretaria Municipal da
Saúde tornar obrigatórla a notificação de outras doenÇas.

Art. 34. Toda pessoa criadora ou proprietária de anlmais deve cumprir os
métodos prescritos pelos serviços de saúde, entre os quais se inclui a
requisição de ani-mais, visando à prevenção e ao controle das zoonoses/
assegurado ao proprietário o conhecimento dos resultados das análises, e
na hipótese de inexistência de doença, a indenização pelos prejuízos.
S 1o. A pessoa é responsável petos danos à saúde humana causados por
doenças de seus animais ou por mantê-los acessÍveis a terceiros, ou ainda
por não haver cumprido, oportunamente, os mét.odos prescritos em
regulamento.
S 2o. A pessoa, criadora, proprietária ou que comercialtza anlmais, deve
adot.ar os métodos higiênicos dispostos em regulamento, inclusive quanto ao
sepultamento de animais.

suBsEçAo rr
DAS DOENçAS NÃO TRjN{SMTSSÍVAIS

Art. 35. Compete à Secretaria Municipal da Saúde planejar, coordenar,
executar e orientar as providências destinadas ao controle das doenças não
transmissiveis de importância sanitária, especialmente o câncer, as
afecçÕes cárdio*vasculares, as doenças da nutrição e abiotróficas, as
intoxicações e outras -

Parágrafo único. As doenças não transmissíveis, quando conveniente,
poderão ser consideradas de notificação compulsória.

sEÇÃo rv
ATIVIDADES INDIRETAMENTE REI,ACIONADAS COM A SAUDE DE TERCEIROS

suBsEçÃo r
DrsPosrÇõss snRArs

Àrt. 36. Toda pessoa cujas ações ou atividades possam prejudicar,
indiretamente, a saúde de terceiros quer pela natureza das ações ou
atividades, quer pelas condíções ou natureza de seu produto ou resul-tado
deste, quer pelas condições do locaf onde habita, trabalha ou freqüenta,
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deve cumprir as exlgências legais e regulamentares correspondentes e as
restrições ou medidas que a autoridade de saúde fixar.
§ 1o A pessoa, para construir ou reformar edificio urbano ou parte deste,
de qualquer natureza, tipo ou fi-nalidade, deve obter a aprovação do
respectivo projeto por parte da autoridade de saúde competente,
dependendo, para fins de ocupação, de vistoria sanitári-a, a qual será
repetida periodicamente, conforme disposto em regulamento.
S 2o O disposto no parágrafo anterior aplica-se também a qualquer
utilização diferente daquela para a qual o edificio ou parte deste foi
construido ou reformado.

suBsEÇAo rr
HABITAÇÂ,O URBANA E RUR;AI,

Art. 37. Toda pessoa proprietária ou usuária de construção destinada à
habitação deve obedecer às prescrições regulamentares relacionadas com a
salubridade.
§ 1o Para os efeitos desta Lei, entende*se por construção destinada à
habitação o edificio jâ construido, toda espécie de obras em execução, e
ainda as obras tendentes a ampliá-Ios, modificá-lo ou melhorá-lo/ com fim
de servir para moradia ou residência própria ou de terceiros.
S 2o A pessoa proprietária tem obriqação de entregar a casa em condições
higiênicas e a usuária Lem a obrigação de assim conservá-ra.
S 3". A pessoa proprietária ou usuáría de habitação ou responsável por ela
deve acatar a intimação da autoridade de saúde e executar, dentro do prazo
concedido, as obras julgadas necessárias
§ 4o As disposições desl-e artigo aplicam-se, também, a hotéis, motéis,
albergues, dormitórios, pensões, pensionatos, internatos, creches, asilos,
cárceres, quartéis, conventos e similares.
S 5" Durante a construção, serão realj-zadas vistorj-as a qualquer tempo, a
fim de verificar o efetivo cumprimento do projeto.

sEÇÃo v
ESTABELECTMENTO TNDUSTRTAJ,, COMERCTAL E ÀGROPECUÁRIO

Art. 38. Toda pessoa proprietária de/ou responsáve1 por estabelecimento
industrial, comercj-al ou agropecuário, de qualquer natureza, deve cumprir
as exigências regulamentares para euê, por sua localização, condição,
estado, tecnologia empregada ou pelos produtos de sua atividade, não ponha
em risco a saúde e a vida dos que nele trabalhem ou o utifizem.
S 1o O estabelecimento industriaf obedecerá às exigências sanitárias
regulamentares no que concerne a:
I - Projeto de construção,.
II - Localização, mediante os seguintes critérios:
a) Distância do perimetro urbano, para a ínstalação de
insalubres, ruidosas ou periculosasi
b) Preferência em zona industriaf ,-

indústrias
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c) Acessibifidade de
d) Ocupação de área
e) Drenagem natural;
f) Lançamento ou destino final de despejos indust.riais
g) Disponibilidade de abastecimento d'água, sistema de esgoto sanitário,
remoção e destino final de 1íxo, de ventilação de matérj-as-primas;
h) Urbanismo e áreas verdes;
i) Segurança do trabalho contra incêndios;
j)Aprovação pelo órgão de controle amblental do Munícipio.
III - outros critérios estabelecidos pela autoridade competente, inclusive
atendendo a peculiaridades locais e regionais e as normas da ABNT.
§ 2" o est.abelecimento industrial, comercial ou agropecuário que utiliza
substância radioativa, deve obter Autorização Prévia e/ou Especial do
órgão competente para seu funcionamento e reunir condições de seguranÇa
adequada à proteção de seu pessoal, de terceiros e do amblente.

sEÇÃo vr
ESTABELECIMENTO DE ENSINO - ESTÀBETECIMENTO E LOCA], PARJA, I,ÀZER

srrBsEÇÀo r
ESTABELECIMENTO DE ENSINO

Art. 39. Toda pessoa proprietária de/ou responsáve1 por estabelecimento de
ensino de qualquer natureza, deve cumprir as exigências regulamentares
para que não haja risco à saúde dos que nefes estudem ou trabalhem, nem
poluição ou contaminação do ambiente.
Parágrafo único. A pessoa deve, para a construção ou funcionamento do
estabelecimento, cumprir as normas sobre projeto de construção,
zoneamento, localização, orientação, acesso, saneamento, acústica,
iluminação, relação espaço/al-uno e outras especificadas em regulamento.

Art. 40. As escolas deverão ter compartimentos sanitários devid.amente
separados para usos, de sexo feminino e sexo mascufino.
§ 1o É obrigatória a existência de instalações sanitárias nas áreas de
recreação.
S 20 Em todas escolas é obrigatória a existência de bebedouros higiênicos
nos corredores e nas áreas de recreação.

vias de tráfego e trânsito;
disponíve1;

Art.4L- Nas
satisfazer as
concernentes a

Art. 42. Nos
habitaçÕes em

escolas, âs cozinhas e copas,
exigências mÍnimas esl-abelecidas
restaurantes, porém, atendidas as

quando houver, deverão
para tais compartimentos,
peculiarj-dades escol-ares .

internatos serão observadas as disposições referentes às
gerar e às de fins especiais, no que l-hes forem aplicáveis.

suBsEç.áo rr
ESTÀE}ELECIMENTO E LOCAÍ. PÀRJA I.AZER
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Art. 43. Toda pessoa, proprietária de/ou responsável por estabelecimento
ou focal para 7azer, deve conLar, para construção, instalação,
funcionamento ou utilização dele, com a aprovação do serviço de saúde
competente, a fim de que não ponha em perigo a saúde e a vida dos que nele
trabalhem ou dele se utilizem, nem polua ou contamine o ambiente.
S 1o Para os efeltos desta Lei, a expressão lugar ou estabel-ecimento para
Lazer, inclui, entre outros: bar, balneário, boate, camping, campo e
centro esportivo, cinema, circo, clube, colônia de férÍas, estádio,
ginásio de esportes, rodeio, jardi-m púb1ico, jardim zoológico, Iocais de
amostras / museu, parque, piscina, pista de corridas, pist-a de pal-inação,
praÇa, sauna, teatro e termas.
S 2" A Pessoa usuária de piscina, sauna e termas deve submeter-se a exame
médico periódico na forma regulamentar, cujo atestado deve ser apresentado
ao respectivo proprietário ou responsável.
§ 3o As águas das piscinas públicas e privadas, exceto as residenciais
deverão sofrer controle fisico-quimico e bacteriológico, com a
periodicidade estabelecida pela autoridade sanitária, obedecendo as
exigências estabelecidas em regulamento no que dtz respeito à sua
qualidade.

sEÇÃo vrr
ALIMENTOS E BEBIDAS

Art. 44. Toda pessoa que produza, fabrique, transforme, comercie,
transporte, manipule, armazene ou coloque à disposição do púb1ico,
inclusÍve ao ar livre, alimentos e/ou bebidas, deve obedecer aos padrôes
de higiene e salubridade estabelecidas em Lei- e regulamento.
§ 1o A pessoa que manipule alimentos ou bebidas, râ forma deste artigo,
deve submeLer-se a exame de saúde periódico, de acordo com o regulamenLo,
cujo atestado expedido por serviço de saúde, deve ser exigido pelo
respectivo proprietário ou responsável-.
§ 2o Somente poderá ser comercializado o alimento que preencher os
requisitos dispostos em Lei, regulamentos, portarias e/ou normas técnicas.

Art. 45. Toda pessoa, poderá construir, instalar ou por em funcionamento
estabelecímento que produza, fabrique, transforme, comercialize, manipule,
armazene ou coloque à disposição do púb1ico alimento e,/ou bebida, desde
que obtenha a autorização e registro junto ao serviço púb1ico competente,
cumprindo, para isto, normas regulamentares, entre outras, as referentes a
projeto de construção, localização, saneamento, pessoal, tecnologia
empregada, reutilização de embalagens, instalações, materiais e
instrumentos, conforme a natureza e a importância das atividades, assim
como dos meios de que dispõe para proteger a saúde da comunidade e evitar
a poluição e/ou contaminação do ambiente.

SEÇÁO VIII
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ABASTECIMENTO DE AGUA
Art. 46. Toda pessoa proprietária de/ou responsável por sistema de
abastecimento de água deve obter a aprovação do serviço de saúde
competente, para a sua instalação e utilização, submetendo-se às normas
técnicas e regulamentares, entre as quais os referentes à tomada de
amostras para análise, fiscalização técnica de aparelhos e instrumentos e
ainda garantir a seguranÇa e potabilidade da água.

Art. 47. Toda pessoa está proibida de poluir e/ou contaminar os mananciais
de superficies e subterrâneos, tais como à água de curso e fonter ou
qualquer outra unidade de sistema de abastecimento de água como adutora
reservatório e rede de distribuição

Art. 48. Todos os reservatórios de água potáve} deverão sofrer limpeza e
desinfecção periódica e permanecerem tampados conforme legislação.

A-rt. 49. A pessoa responsável pela operação de sistemas de abastecimento
público de áqua potáve1 deverá adotar, obrigatoriamente, âs normas desta
legislação e obedecer aos padrões de potabilidade estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, sujeitando-se à fiscalização e ao controle do exato
cumprimento dos parâmetros exiqldos.

sEçÃo rx
SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS PERIGOSOS

Art. 50. Toda pessoa que elabore, fabrique, armazene, comercie ou
transporte substância ou produto perigoso ou agrotóxico deve solicitar
permissão ao serviço de saúde competente e cumprir as exigências
regulamentares, em defesa da saúde pública.
§ 1o Considera-se substância ou produto perigoso, para os efeitos desta
Lei, o que é capaz de, por seu grau de combustão, explosividade, emissão
radioativa, carga elétrica, propriedade tóxica ou venenosa, por em risco a
saúde ou a vida da pessoa, ou de terceiros em qualquer fase de sua
preparação, armazenagem, transporte ou utilização.
S 2o Considera-se agrotóxico as substâncias ou misturas de substâncias
e/ou, processos físicos, quimicos ou biológicos destinados ao setor de
produção, armazenamento e benef iciamento de al- j-mentos e à proteção de
florestas nativas ou implantadas, bem como outros ecossistemas e ambientes
domésticos, urbano, hídrico e industrial, cuja finalidade seja alterar a
constituição faunistica e florística dos mesmos, a fim de preservá-Ios da
ação danosa de seres vivos considerados nocivos.
§ 3" A pessoa está proibida de entregar ao público, substâncias e produtos
mencionados neste artigo sem indicação precisa e clara de sua
periculosidade, sem a utilização de receituário agronômico prescrito por
profissional devidamente habilitado, bem como das instruções para seu uso
correto e correspondente tratamento de urgência, quando puser em risco a
saúde e a vida da pessoa ou d.e terceiros.
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suç.Áo x
orvur,eaçÃo, enouoçÃo E pRopacÀr{DÀ

Art. 51. Toda pessoa fica proibida de apresentar conotações enganosasf
sensacionalistas ou alarmantes, ao divulgar tema ou mensagens relativas à
saúde, bem como ao promover ou propagar exerciclo de profissão,
estabelecimento de saúde, alimentos, medicamentos e outros bens ou
serviços de saúde.
Parágrafo único. O profissional em comunicação deverá solicitar à
autoridade de saúde a orientação necessária, para evitar a divulgação de
mensagem ou tema relacionado com saúde que possa causar atitudes enganosas
ou reações de pânico na população.

sEÇÃo xr
DOS PRODUTOS DE ORIGEM AI{IMAJ,

Art. 52. E estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização sob o
ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produt-os de origem
animal, comestiveis e não comestiveis, sejam ou não adicionados de
produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos,
acondicionados, depositados e em trânsito.

Àrt. 53. A fiscalização de estabelecimenLo ou entreposto que abatem,
transforma, manipula, acondiciona, deposita e transporta produtos de
origem animal, e responsabilidade do Serviço de Tnspeção Municipal, na
falta deste órgão no municipio, ficam estes estabefecimentos a serem
fiscalizados pelo Serviço de Inspeção Estadua] ou Eederal.

CAPITULO TTI
DEVERES DÀ PESSOA COM RELAÇÃO AO AI\4BIENTE

sEÇÀo r
DrsPoslÇôes pREr,rMrNAREs

Art. 54. Toda pessoa deve preservar o ambiente evitando por meio de suas
açÕes ou omissÕes, euê ele se polua e/ou contamine, que se agrave a
poluição ou a contaminaÇão existente.

Art.55. Toda pessoa está proibida de descarregar, 1ançar ou dispor de
quaisquer residuos, industriais ou não, sóIidos, Iiquidos ou gasosos, eüe
não tenham recebido adequado tratamento, determinado pela autoridade de
saúde, em especiaf do órgão responsável pelo meio ambiente.
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Art. 56. Toda pessoa deve preservar a natureza, protegendo a flora e a
fauna, em relação à saúde individual ou col-etiva e evitando a destruição
e/ou a extinção das espécies.
Art. 57. Toda pessoa proprietária delou responsáve1 por imóvet deve
conserva-Ia de forma que não polua ou contamine o ambiente.
Parágrrafo único. A pessoa deverá utilizar a rede púb1ica de abastecimento
de água, salvo se comprovar que sua fonte própria se apresenta de
conformidade com os padrÕes de potabilldade, não comprometendo a sua saúde
ou de terceiros.

SEÇAO rr
poLurçÃo E/ou coNTAlrrrNAção oo soro E/orJ DÀ ÁeuA

suBsEÇÂo r
DrsPosrÇÃo ou REsrDUos sorrDos E EscoTo

Art. 58. Toda pessoa deve dispor higienicamente o esgoto, residuos e
detritos provenientes de sua atividade doméstica, comercial, industrj-al ou
pública, de acordo com o prescrito em regulamento, normas, avisos ou
instruçÕes da autoridade de saúde em especial do órgão responsável pelo
meio ambiente.
Parágrafo Único- A pessoa é proibida de 1ançar esgoto e residuos
industriais sem prévio tratamento nos mananciais de áqua, sem aut.orização
e sem o cumprimento de requlamento, normas e instruções baixadas pelo
órgão do meio ambiente.

Art. 59. A pessoa é obrigada a utilizar o serviço de coleta, remoção e
destino do lixo mantido pela municipatidade, conforme as exigências
estabelecidas nos regulamentos, normas e instruções legais.
S 1". Enquanto não for implantado o serviço púb1ico urbanoí a pessoa deve
dispor o lixo conforme regulamenLo, normas ou instruções da autoridade da
saúde.
§ 2". O serviço público urbano de coleta e remoção do 1-ixo, onde não
houver incineração ou tratamento adequado, depositá-1o-á em aterros
sanitários, ou utilizará outros processos, a critério da autoridade de
saúde.

Art. 60. Todas as edificações residenciais, comerciais, indústrias ou
instalações em logradouros públicos, localizados em áreas servidas pelo
sistema oficial de coleta de esgoto serão obrigados a fazer as tigações
aos respectivos sistemas aterrando e isolando fossas existentes.
S 1" Todas as edificações de qualquer espécie ficam obrigados a fazer uso
de fossas sépticas (fossa, filtro e sumidouro) para tratamento de esgoLo
com adequado destino final dos efluentes, desde que não haja rede oficial
coletora de esgoto, observado o memoriaf de cálcul-o e dimensionamento. Em
casos consolidados para regularizar situações de fossas, deverá ser
apresentado Laudo de Vistoria com ART ou RRT por profissional qualificado
da área.
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S 2" Toda edificação que utilizar fossa séptica para tratamento de seu
esgoto será obrigado a manter a mesma em perfelto estado de conservação e
funcionamento, providenciando a sua limpeza por empresa especializada.
§ 3o Para seu l-icenciamento as empresas deverão apresentar projeto de
destinação dos efluentes coletados.

Art. 6L. Os efluentes proveni-entes de caminhões limpa-fossa serão
dispostos em locais apropriados, tais como estações de tratamento de
esgotos, conforme norma especifica.

Art. 62. Todo e qualquer sistema individuais ou coletivos, públicos ou
privados, de geração I armazenamento, coleta, transporte, tratamento,
reciclagem e destinação final de resíduos sólidos de qualquer natureza,
gerados ou introduzidos no município estará sujej-to à fiscalização da
autoridade sanitária competente, em todos os aspectos que possam afetar a
saúde pública.

Art. 63. É vedada a reclclaqem de residuos só1idos infectantes gerados por
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde.

Art. 64. As edificações de uso coletivo e estabe.lecimentos de interesse à
saúde, devem dispor de locaI especifico para o armazenament.o provisório de
resíduos, dotado de cobertura, acessos restritos, dlspositivos que impeçam
a entrada de vetores, piso revestido de material impermeável e lavável.

Art. 65. Os resÍduos comuns devem ser apresentados devidamente
acondiclonados para col-eta pública, de forma que impeça o acesso de
vetores e animais, respeitando a postura do gestor do serviço de coleta e
obedecendo a legislação vigente.

Art. 66. As instalações que armazenam t.emporariamente residuos só1idos,
para fins de reciclagem, devem possuir ínfraestrutura mínima adequada
prevendo proteção contra chuva, organização interna, restrição de acesso/
dispositivo que impeça a entrada e proliferação de vetores e de animais
peçonhentos e mantendo o ambiente organizado e em condições adequadas para
higiene e limpeza.
Parágrafo único. Os funclonários devem sempre possuir as vacinas
atualizadas e seus proprietários devem cumprir as normas de saúde e
seguranÇa do trabalho.

suBsEçÀo rr
Áeuas REsrDuARrÀs E pLrryrArs

Art. 67. Toda pessoa é obrigada a dar escoamento das águas servidas ou
residuárias, oriundas de qualquer atividade, e as pruviais, efl sua
propriedade, conforme as disposições regulament.ares, normas e instruções
da autoridade de saúde.
S 1o A pessoa é proibida de lançar as águas servidas ou residuárias, sem
prévio tratamento em mananciais de superficie ou subterrâneos, como eÍn
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quaisquer outras unidades de sistema de
em lagoas, sarjetas e valas, provocando
e/ou contaminação destes.
§ 2o Pessoa alguma pode estancar ou
pluviais em área urbana.

abastecimento de água, assim como
ou contribuindo para a poluição

represar as águas correntes ou

sEÇÀo rrr
poLurÇÃo E/ov coNTAr\írNAÇÃo eÉnsa

Art. 68. Toda pessoa poderá 1ançar na atmosfera substância fisica,
quimica, ou biológica, provenlente de fonte indusi:ria1, comerci-a1,
agropecuária ou correlatas, veiculo automotor e similares, desde que não
provoque poluição ou contaminação, acima dos limites estabelecidos pela
autoridade de saúde, em especial o órgão responsáve1 pelo meio ambiente.
Parágrafo único. A pessoa que provoque a poluição e,/ou contaminação do àT,
deve reduzi-Ia ao limite de tolerância regulamentar, executando as medidas
necessárias, no prazo fi-xado pela autoridade de saúde, €lrl especial, pelo
órgão responsáve1 pelo meio ambiente.

sEçÀo rv
POLUrÇÀO SONOR.ê,

Art. 69. Toda pessoa deve evitar a produção de som ou ruido que ultrapasse
os limites de tolerância fixados em regulamentos, normas e instruções.
Parágrafo Único. Para os efeitos desta Lei, o entendimento de potuição
sonora abrange, também duração, horário e lugar de produção do som ou
ruído, bem como a distância de sua audibilidade nociva.

sEÇÃo v
FLORJA' E FAT'NA

Art. 7O. Toda pessoa deve evitar as condições que facilitem o aparecímento
e reprodução de flora e fauna nociva, cumprindo, para o controle,
modificação ou exterminio, as instruções, normas ou exigênci-as do serviço
de saúde respectivo.
Parágrafo único. A pessoa tem direlto a recorrer à autoridade de saúde
para solicitar os serviços de controle e erradicação de vetores e fauna
nocivos à saúde conforme disposto em regulamento.

Art. 7L. Toda pessoa, proprietária de/ou responsável por estabelecimento
que se dedica ao controle e/ou exterminio da flora e fauna nocivas, deve
solicitar prévia aprovação do serviço de saúde, efr obediência às normas
regulamentares, entre as quais as referentes ao pessoal, substâncias ou
mistura de substâncias empregadas e os métodos utilizados, a fÍm de que
suas atividades não causem riscos à saúde das pessoas, não poluam e/ou
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contaminem
nocivas.

o ambiente, nem provoquem danos faunae àfloranão-

CAPITULO IV
csl,ÍrtÉRtos, DrsposrÇ.ã,o, TRANSr,.aDo DE c.âDAvEREs, E NEcRorÉnro

Art. 72. Toda pessoa proprietária de/ou responsável por cemitério, deve
solicitar prévia aprovação do órgão do meio ambiente, cumprindo as normas
regulamentares, entre as quais os referentes ao projeto de implant.ação.
locafização, topografia e natureza do soIo, orj-entação, condições gerais
de saneamento, vias de acesso e urbanismo.
§ 1o Para efeitos desta Lei, cemitério é o local onde se guardam restos
humanos/ compreendendo-se, nesta expressão, corpo de pessoas falecidas ou
parte em qualquer estado de decomposição.
§ 2" Os sepultamentos de pessoas somente serão efetuados após apresentação
de declaração de óbito, outorgado em formulário oficial devidamente
regist.rado.

Art. 73. Toda pessoa responsáve} por sepultamento, embalsamento, exumação
e cremação deve cumprir normas regulamenLares, entre as quais os
referentes a prazo do enterro, translado e t.ransporte de cadáveres,
técnicas, subsLâncias e métodos empregados.
Parágrafo único. Na suspeita de óbito ocorrido por doença transmissivel, à
autoridade de saúde poderá exigir a necropsia e/ou exumação para verificar
a causa básica de óbito.

Art. 74. Toda pessoa, para construir, instalar ou fazer funcionar
necrotério ou similar, deverá cumprir as normas regulamentares, entre as
quais as que dispõem sobre localização, projeto de construção e
saneamento.

CAPITULO V
DA SÀÚDE DO TRJABAIHADOR

Art. 75. Para os efeitos desta Lei, entende-se como Saúde do Trabafhador o
conjunto de a1-ividades destinado à promoção, proteção, recuperação e
reabilitação da saúde do trabafhador submetido a riscos e agravos advindos
das condições de trabafho, abrangendo:
f - Assistência ao trabalhador vítima de acidente de trabafho ou portador
de doença profissional ou do trabalho;
II - Normat-ização, fiscalização e controle das condiçôes de produção,
extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de
substâncias, produtos, máquinas e equipamentos que apresentam riscos à
saúde do trabafhador;
lrr - Avaliação do impacto que as tecnologias trazem à saúde.
§ 1" A Saúde do Trabalhador será resguardada nas relaçÕes socj-ais que se
estabel-ecem no processo de produção, de forma a se garantirem sua
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integridade fÍsica
pertinente.

e mental, observado o que dispõe a legislação

§ 2" Entende-se como processo de produção a relação que se estabelece
entre o capital e o trabalho, englobando os aspectos econômicos,
organizacionais e ambientais da produção de bens e serviços.

Àrt. 76. À Secretaria Municipal de Saúde compete à formulação de potit.icas
de Saúde do Trabalhador através de equlpe multiprofissional.
Parágrafo único. Considera-se trabalhador aquele que exerÇa atividade
produtiva ou de prestação de serviços nos setores formaf e/ou informaf da
economia.

Àrt. 77. Os órgãos da Administração Púb1ica Direta ou lndireta, ãs
entidades civis mantidas pelo Poder Púbtico, inclusive, adotarão como
condição para a contratação de serviços e obras a observância e
cumprimento, pelo contratado, da Iegislação refativa à saúde e à seguranÇa
dos trabalhadores.

Art. 78. Nos estabelecimentos de trabalho
saúde ou acarretar incômodos aos vizinhos, a
os propriet.ários serão obrigados a executar
a remover ou fechar estabelecimentos, quando
§ 10 Na hipótese de remoção ou fechamento,
de seis meses.
S 2o Os estabelecimentos deverão ter instatações sanitárias proporcionais
ao número de trabafhadores.

Art. 79. Os responsávej-s pelos locais de trabafho deverão auxiliar a
educação higiênica do trabalhador, facilitar a realização de conferências,
fazer campanha intensiva de propaganda e educação contra os infortúnios do
trabalho e afixarr elr locais apropriados, cartazes e boletins fornecidos
pelas autoridades de saúde.

Art. 80. Todos os locais de trabalho, incluslve corredores, passagens,
escadas e demais dependências devem ter iluminação e ventilação adequada,
conforme disposto em Lei, regulamentos e normas técnicas.

Art,. 81. A autoridade de saúde, tendo em vista as peculiaridades de cada
atividade ou setor de trabalho poderá tornar obriqatório o uso de
prot.etores, sistema de revezamento, pequenas pausas para descanso, a
redução do tempo de trabalho e a realização de exames médicos periódicos
para os trabalhadores

CAPITULO VT
DOS LOCATS PARA ABRTGO OU CRrAÇÃO OS AÀrrLÍArS

Art,. 82. Os estábu1os, cochei-ras, pocilgas, granjas, canis
estabelecimentos congêneres só serão permitidos na zona rural-.

que venham oferecer perigo à
julzo da autoridade de saúde,
os melhoramentos necessários,
não forem saneáveis.
será concedido o pr-azo máximo
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Art.83. Os estabeJecimentos de que trata o presente capítu1o, não
beneficiados pelos sistemas públicos de áqua e esgoto, ficam obrigados a
adoLar medidas indicadas pela autoridade sanitária, no que concerne à
provisão suficiente de água e à disposição dos residuos só1idos e
liquidos.

Art. 84. A criação de animals domésticos de pequeno porte, como gato,
cachorro, aves e outros, dentro do perimetro urbano do Municípj-o, é
permitida desde que os mesmos não causem 1ncômodo para vizinhança,
respeitadas todas as determinaçÕes de higiene fixadas pela saúde pública e
no Código de Posturas Municipal.

CÀPITULO VII
EDUCÀçÃO SAr{rTÁRrA

Art. 85. A Secretaria Municipal da Saúde, em conjunto com os demais órgãos
especializados, desenvolverá programas de educação sanitária, de modo a
criar ou modificar os hábitos e o comportamento do individuo em relação à
saúde.
Parágrafo úníco. Quando organizados ou executados por particulares ou
entidades da administração Municipal, os trabalhos de educação sanitária
serão orientados pelo órgão sanitário competente.

Art.86. A educação sanitárj-a será objeto de ensino e difusão pelos
professores, visando os individuos em formação, mais suscetiveis à criação
e conservação de hábitos ou comportamentos relacionados com a defesa da
saúde.

TITUTO IV
DAS rNFR;trÇôSS S PENALIDADES

CAPITULO I
DrsPosrÇõus eeRÀ,rs

Art. 87. Para os efeitos desta Lei, considera-se a infração I a
desobediência ou a lnobservância ao disposto nas normas legais,
regulamentares e outras euê, por qualquer formar sê destinam à promoção,
preservação e recuperação da saúde.
§ 1o. Responde pela infração quem de qualquer modo, cometer ou concorrer
para a sua prática, ou defa se beneficiar;
§ 2'. Excfui a imputação de infração a causa decorrente de força malor ou
proveniente de eventos naturais ou circunstâncias imprevisiveis, eüê vier
a determinar avaria, deteriorações ou alteração de produtos ou bens do
interesse da saúde púb1ica.
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Art. 88. Autoridade de Saúde, para os efeitos da Lei, é todo agente
púbIico designado para exercer funções referentes à prevenção e repressão
de tudo quanto possa comprometer a saúde pública, nos termos desta Lei,
seus regulamentos e normas técnicas.
Parágrafo único. A ordem hierárquica em que exercita a autoridade de saúde
no Municípj-o será a seguinte em ordem decrescente:
I - Conselho Municipal de Saúde,'
II - Secretário MunicÍpal da Saúde;
III Todos os demais servidores que estejam vinculados a Secretaria
Munícipal da Saúde ou desiqnados na forma do art. 9o.

CAPITULO II
GRADUAÇÃO DAS TNEP"AçõES

A:l:t. 89. As infrações de natúTeza sanitária serão apuradas em processo
administrativo próprio, e classificam-se em:
I - Leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por circunstâncias
atenuanLe,'
II - Graves, aquelas em que for verificada uma circunstância agravante;
III - Gravissimas, aquelas em que seja verificada a existência de duas ou
mais circunstâncias agravantes.

Art. 90. Para a graduação e i-mposição de pena, a autoridade de saúde
levará em conta:
I - As circunstâncias
II A gravidade do
saúde pública;
fII - Os antecedentes

atenuantes e agravantes;
fato, tendo em vista as suas conseqüências para a

do infrator quando às normas sanitárias.

resistir, para a prática

de natureza leve.

Art. 91. São circunstâncias atenuantes:
I - A ação do infrator não ter sj-do fundamentaf para a consecução do
evento;
II A errada compreensão da norma sanitária, admitida como escusáve1,
quando patente à incapacidade do agente para entender a caráter ilicito do
fato;
III - O j-nfrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar reparar
ou minorar as conseqüências do ato lesivo à saúde púb1ica que lhe for
imputado:
IV * Ter o infrator sofrido coaÇão, a que podia
do ato:
V - Ser o infrator primário, e â falta cometida,

Art. 92. São circunstâncias agravantes:
I - Ser o infrator reincidente,'
II Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecunlária
decorrente do consumo pelo público do produto el-aborado em contrário ao
disposto na legislação sanitária;
fII - O infrator coagir outrem para a execuÇão materj-al da infração;
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IV - Ter a infração consequências calamitosas à saúde pública;
V Se, tendo conhecimento de ato fesivo à saúde pública, o infrator
deixar de tomar as providências de sua alçada, tendentes a evitá-lo;
VI - Ter o infrator agido com do1o, ainda que eventual fraude ou má fé.
Art.93. Havendo o concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a
aplicação da pena será considerada em razão das que sejam preponderantes.

CAPITULO III
ESPECTFTCAÇÁO DAS PENÀLTDADES

Art. 94. Sem prejuizo das sanções da natureza cívil ou penal cabivel-, âs
infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumul-ativamente, com as
penalidades de:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Apreensão do produto;
IV - Inutilização de produto:
V - Interdição de produção:
VI - Suspensão de vendas e/ou de fabricação de produto,'
VII -Cancelamento de registro de produto;
VIII - Interdição parcial, ou total do estabelecimento;
IX - Proibição de propaganda;
X - Cancelamento de autorização para funcionamento de empresa;
XI - Cancelamento do alvará sanitário.

Art. 95. A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:
I - Nas infrações Ieves, de 5,0 a 15,0 VMR;
II - Nas infrações graves, de 15,1 a 35,0 VMR;
III - Nas infrações gravíssimas, de 35,1 a 150,0 VMR.
§ 10 Na aplicação da penalidade de multa, a autoridade de saúde l-evará em
consideração a capacidade econômica do infrator.
§ 2o Quando aplicada a pena de multa, o infrator será notificado para
efetuar o pagamento no prazo de trinta dias, contados da data da
notificação, recolhendo-a na rede bancária autorizada, através de
documento hábil, sob pena de cobranÇa judi-cial.
S 30 O valor das penas de multa estabefecidas em VMR terão seus valores
reajustados anual-mente no mês de janeiro pelo INPC da Eundação Getúlio
Vargas.

Àrt. 96. A reincidência específica torna o j-nfrator passivel de
enquadramento na penalidade máxima e a caracterização da infração como
gravÍssima.
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei e de seus regulamentos e normas
técnícas, frcarâ caracterizada a reincidência especifica quando o
infrator, após decisão definitiva na esfera administrativa do processo que
the houver imposto a penalidade, cometer nova infração do mesmo tipo ou
permanecer em infração continuada.
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CÀPITULO T\/
cARjacrERrzaçÃo »as rNrnaçõns E suAs rENÀLTDADES

Art. 97. A pessoa comete infração da natureza sanitária e está incursa nas
penas discriminadas a seguir, quando:
I - Constrói, instala, ou faz funcionar laboratórios de produção de
medicamentos, drogas, insumos, cosméticos, produtos de higiene,
dietéticos, correlatos, ou quaisquer estabelecimentos que fabriquem
alímenLos, aditivos para alimentos, bebidas embalagens, saneantes e
demais produtos que interessem à saúde pública/ sem registro, licença e
autorização dos órgãos sanitários competenLes ou contrariando as normas
legais pertinentes:
Pêna Advertência, interdição, cancelamento de autorização e de licença
e/ou multa;
II Constrói, instala ou faz funcionar estabelecimento de despensação de
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, utensÍl-ios e
aparelhos que interessem à saúde púb1ica ou indivídua1, sem registro,
licença ou autorização do órgão sanitário compeLente, ou contrarlando o
disposto na legislação sanitária pertinente:
Pena Advertência, interdição, cancelamento de autorização e de licença
e/ou multa;
III * Constrói, instala ou faz funcionar hospitais, postos ou casas de
saúde, clinicas em gera1, casas de repouso, serviços ou unidades de saúde,
estabelecimentos ou organizações afins, gue se dediquem à promoção,
proteção, e recuperação da saúde/ sem licença do órgão sanitário
competente ou contrariando normas legais e regulamentares pertinentes:
Pena - Advertência, interdição, cancefamento da l-icença e/ou mulLa:
IV - Instala consultórios médicos, odontológicos e de quaisquer atividade
paramédlcas, laboratórios de anáIise e de pesquisas cIínicas, bancos de
sangue, de l-elte humano, de olhos e estabelecimentos de atividades afj-ns,
institutos de esteticismo, gínástica, fisioterapia e de recuperação,
balneários, estâncias hidrominerais , termais , climáticas, de repousoí e
congêneres, gabinetes ou serviços que util-izem aparelhos e equipamentos
geradores de raio-X, substâncias radioativas ou radiaçÕes ionizantes e
outras; estabelecimentos, Iaboratórios, oficinas e serviços de ótica, de
aparelhos ou materiais óticos, de prótese dentária, dê aparelhos ou
materiais para uso odontológico, ou explora atividades comerciais,
industriais, ou filantrópicas, com a participação de agentes que exerÇam
profissões ou ocupações técnicas e auxiliares relacionadas com a saúde,
sem licença do órgrão sanitário competente ou contrariando o disposto nas
normas legais e regulamentares pertinentes:
Pena - Advertência, interdição, cancelamenLo da ficença e/ou multa;
V Extrai, produz, fabrica, transforma, prepara, manipula, purifica,
fraciona, embala ou reembal-a, importa, exporta, armazena, expede,
transporta, compra, vende, cede, ou usa alimentos, produtos afimentícios,
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de
hi-giene, cosméticos, correlatos, embalagens, saneantes, utensil-ios e
aparelhos que interessem à saúde pública ou indivídual, sem registro,
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licença ou autorj-zação do órgão sanitário competente ou contrariando o
disposto na legislação sanitária pertinente:
Pena Advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do
registro e/ou multa
VI - Faz propaganda de produtos sob vigilância sanitária, alimentos ou
outros, contrariando a legislação sanitária:
Pena - Advertência, proibição de propaganda, suspensão de venda e/ou
multa;
VII - Aquele que tiver o dever legal
ou zoonose transmissívef ao homem, de
legais ou regulamentares vigentes:
Pena - Advertência e/ou multa;
VIII Impede ou dificulta a aplicação de
doenças transmissiveis e ao sacrificio de
perigosos pelas autoridades sanitárias:
Pena - Advertência e/ou multa
IX - Retém atestado de vacinação obrigratória, delxa de executar, dificulta
ou opõe-se à execução de medidas sanitárias que vlsem à prevenção das
doenças transmissivej-s e sua disseminação, à preservação e à manutenção da
saúde:
Pena - Advertência,
e/ou multa,'

interdição, cancelamento de licença ou auLorização

X - Opõe-se à exigênci-a de provas j-muno1ógicas ou à sua execução pelas
autoridades sanitárias:
Pena - Advert.ência e/ou multa,'
XI Obsta ou dificulta a ação fiscafizadora das autoridades de saúde no
exercício de suas funções:
Pena Advertência, lnterdição, cancelamento de
multa;
XII Avia receita em desacordo com prescrições
expressa em Lei e normas regulamentares:
Pena - Advertência, interdição, cancelamento de licença, autorização e/ou
multa,'
XIIf - Fornece, vende ou pratica atos de comércio em relação a
medicamentos, drogas e correlatos, cuja venda e uso dependam de prescrição
médica, sem observância e contrariando as normas legais e regulamentares:
Pena - Advertência, j-nterdição, cancefamento da licenÇa e/ou multa;
xlv Retira ou aplica sangue, procede a operações de plasmaferese, ou
desenvofve outras atividades hemoterápicas, contrariando normas legais e
regulamentares:
Pena Advertência, interdição, cancelamento de licença e registro e/ou
multa;
XV Exporta sangue e seus derivados, placentas, órgãos, glândulas ou
hormônios, bem como quaisquer substâncias ou partes do corpo humano, ou
utiliza*os contrariando as disposições legais e regulamentares:
Pena Advertência, interdição, cancelamento da licença e registro e/ou
multa;
:(VI - Rotuf a alimentos e produtos a1imentlclos ou bebidas, bem como
medicamentos, drogas, insumos farmacêutj-cos, produtos dietéticos, de
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hi-giene, de correção estética, cosméticos, perfumes, correlatos, saneantes
e quaisquer outros, contrariando as normas legais e regulamentares:
Pêna - Advertência, inutilização, interdição e/ou multa;
XVII .- Altera o processo de fabricação dos produtos sujeitos a controle
sanitário, modifica os seus componentes básicos, nome e demais efementos
obleto do registro, sem a devida autori-zação do órgão sanitário
competente:
Pena Advertência, interdição, cancelamento do regístro, da licença e
autorização e/ ou multa;
)§/III - Reaproveita vasilhames de saneantes, seus congêneres, e de outros
produtos capazes de serem nocivos à saúde, no envasilhamento de alimentos,
bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamenLos, drogas,
produtos de higiene. cosméticos e perfumes:
Pêna - Apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do registro e/ou
multa;

XIx - Expõe à venda ou entrega ao consumo, produtos de interesse à saúde,
cujo prazo de validade tenha expirado, ou apõe-Ihe novas datas de
validade, posteriores ao prazo expirado:
Pena Adveri-ência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do
registro, da licenÇa e da autorização e/ou mul-ta;
XX Industriallza produtos de interesse sanitário sem a assistência de
responsável técnico, Iegalmente habil-itado:
Pena Advertência, apreensão, inutllização, interdição, cancelamento do
registro e/ou multa,'
XXI Utiliza, na preparação de hormônios, órqãos de animais doentes,
estafados ou emaqrecidos ou que apresentem sinais de decomposição no
momento de serem manipulados:
Pena - Advertência, apreensão, inutilízação, interdição, cancelamento do
registro, da autorização e da licença e/ou multa;
XXII Comercia)-iza produtos biológicos, imunoterápicos e outros que
exijam cuidados especiaís de conservação, preparação, expedição, ou
transporte, sem a observância das condições necessárias à sua preservação:
Pena Advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento do
reqistro e/ou multa;
XXIII Aplica raticj-das cuja ação se produza por gás ou vapor, em
geladeiras, bueíros, porões, sotãos ou Iocais de possivel comunicação com
residências ou frequentados por pessoas e animais.
Pena Advertência, interdição, cancelamento de licença e de autorização
e,/ou multa;
XXIV - Não cumpre normas legais e regulamentares, medidas, formafidades e
outras exigências sanitárias relatívas a empresas de transportes, seus
agentes e consignatários, comandantes ou responsáveis diretos por
embarcaçÕes, aeronaves, ferrovias, veiculos terrestres nacionais e
estrangeiros
Pena - Advertência, inLerdição e/ou multa:
XXV - Não cumpre as exigências sanitárias rel-ativas a imóveisí quer seja
proprietário, ou detenha legalmente a sua posse:
Pena -Advertência, interdição e/ou mul-ta;
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XXVI Exerça profissÕes e ocupações rel-acionadas com a saúde das pessoas
sem necessária habil-itação legal:
Pena - fnterdição e/olt mul-ta;
XXVII Comete o exercício de encargos relacionados com a promoção,
proteção e recuperação da saúde a pessoa sem a necessária habilitação
legal:
Pena - Interdição e/ou multa;
XXVIII Procede à cremação de cadáveres, ou utiliza-os contrariando às
normas sanitárias pertinentes;
Pêna - Advertência, interdição e/ou multa;
XXIX Erauda, falsifica ou aduftera alimentos, incfusive bebidas,
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos,
produtos de higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer outros que
interessem à saúde pública.
Pena - Apreensão, inutilização e/ou interdição do produto, suspensão da
venda e/ou fabricação do produto, cancelamento de autorização para
funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do
estabelecimento e multa;
XXX - Transgrede outras normas legais e regulamentares destinadas à
proteção da saúde.
Pena - Advertência, apreensão, inutilização e/oo interdição do produto,
suspensão de venda e/ou fabricação de produto, cancelamento do registro do
produto, interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de
licenciamento do estabeleclmento, proibição de propaganda e/ou mufta:
)CXXI Expõe, ou entrega ao consumo humano, sa}, refinado ou moido; que
não contenha iodo na proporção de dez mil- miligramas de iodo metalóide por
qui-Iograma de produto.
Pena Advertência, apreensão e/ou interdição do produto, suspensão da
venda e,/ou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto,
interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de
autorização para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de
licenciamento do estabelecimento;
IO(XII Descumpre atos emanados das autoridades de saúde visando à
aplicação da legislação pertinente:
Pena Advertência, apreensão, inuLilização e/ou i-nterdição do produto,
suspensão de venda e/ou de fabricaçâo do produto, cancelamento do registro
do produto, interdição parcial ou total do estabelecimento; cancelamento
de autori-zação para funcionamento da empresa, cancefamento do al-vará de
licenciamento; proibição de propaganda e/ou multa,'
XXXIII Transgride normas legais e regulamentares, pertinentes ao
controle da poluição das águas, do ar, do solo e das radiaçÕes:
Pena - Advertência, interdição temporária ou definitiva e/ou multa;
xxxlv Inobserva as exigências de normas legais pertinentes a
construções, reconstruções, reformas, loteamento, abastecimento
domiciliário de água, esgoto domiciliar, habitações em gera1, coletivos ou
isoladas, hortas, jardlns e terrenos baldíos, escolas, locais de trabalho
em gera1, Iocais de dlvertimentos coletívos e de reuniões, necrotérios,
vel-órios e cemitérios, estábulos e cocheiras, saneamento urbano e rural em
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todas as suas formas, controle dos ruidos e seus incômodos, bem como tudo
que contrarie a legislação sanit,ária referente a imóveis em geral e sua
ut-i1ização:
Pena Advertência e/ou mul,ta, interdição parcial ou total-, temporâr:-a ou
definitiva do estabelecimento ou atividade;
Xrc(V - Atribuir a al-imento e medicamento ou qualquer produto que interesse
à saúde, através de alguma forma de divulgação, qualidade nutriente,
medicamentosa, terapêutica ou de favorecimento à saúde, superior a que
realmente possui, assim, como, divulgar informação que possa induzir o
consumidor a erro, quanto à qualidade, natureza, espécie, origem,
qualidade e identidade do produto:
Pena Advertência e/ou multa, apreensão dos produtos, interdição
temporária ou definitiva do estabelecimento ou ativj-dade;
!(XXVI - Entregar ao consumo, desviar, alterar ou substituir total ou
parcialmenLe, alimento interditado ou apreendido por autoridade de saúde:
Pena - Multa, interdição temporária ou definitiva do estabelecimento ou a
cassação da llcenÇa para funcionamento;
XXXVII Expor à venda em estabelecimento de gêneros afimenticios, ou em
situação que induza a venda para consumo humano, tubérculos, bulbos,
rizomas, sementes e grãos em estado de germinação com exceção dos produtos
destinados ao plantio, sendo que para isso, deverá constar no invólucro
esta indicação:
Pena - Advertência, apreensão dos produtos, e/ou multa;
XH(VIII - Contrariar, omitir e/ou negli-genciar no cumprlmento das normas
pertinentes a proteção da flora e da fauna:
Pena - Advertência e/ou mu1ta.
xxxlx * Transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, embalar ou
reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar,
vender ou ceder, produtos de origem animal, comestíveis e não comestiveis
sem a devida inspeção sanitária do órgão sanitário competente:
Pena Advert.ência e/ou multa; interdição, apreensão e/ou inutífização do
produto, cancelamento de autorização para funclonamento do
estabelecimento .

S 1o Independem de licença para funcionamento, os estabelecimentos
integrantes da administração PúbIica ou por ela instituidos, ficando
sujeitos, porém, às exigências pertinentes às instalações, aos
equipamentos e às aparelhagens adequados, e à assistência e
responsabilidade técnicas.
S 2o O desrespeito ou desacato ao servidor competente, em razão de suas
atribuiçÕes Iegais, sujeitará o infrator à penalidade de multa/ sem
prejuÍzo das demais sançÕes legais cabiveis.

CAPITULO V
cARjÀcrERrzÀÇÃo eÁsrca Do pRocEsso

Art. 98. O processo administrativo próprio para apuração das infrações
sanitárias, inicia-se com a l-avratura de auto de infração, observando-se o
riLo e os prazos estabetecidos nesta Lei e seus regulamentos.
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Art. 99. O auto de ínfração será l-avrado na sede da repartição competente
ou no local em que for verificada a infração, pela autoridade de saúde gue
a houver constatado, e conterá:
I - Nome do infrator, seu domicilj-o e residência, bem como os demais
elementos necessários à sua qualificação e identificação civil ou
caracterização da entidade autuada;
II - O ato ou fato constitutivo da infração e o loca1, a hora e a data
respectivos;
fII - A dlsposição 1egaI ou regulamentar transgredida;
Iv - Indicação do dispositivo Iegal ou regulamentar que comina penalidade
e a que fica sujeito o infrator;
V - Prazo para interposíção do recurso, quando cabível-;
VI - Nome e cargo legiveis da autoridade autuante e sua asslnatura;
vII A assinatura do autuado, oür na sua ausência, de seu representante
legal ou preposto, e em caso de recusa, a consignação dessa circunstância
pela autoridade autuante e a assinatura de duas testemunhas, quando
possíveI.
Parágrafo único. Os servidores são responsáveis pelas declaraçÕes que
fizerem nos autos de infração, sendo passíveis de punição, por falta
grave, em casos de falsidade ou omissão dolosa.

Art. 100. O infrator será notificado para ciência do auto de infração:
f - Pessoalmente;
II - PeIo correio ou via postal com Aviso de Recebimento;
III - Por edital, se estiver em lugar incerto ou não*sabido.
S 1o Se infrator for notificado pessoalmente e recusar-se a exarar a
ciência, procede-se na forma prevista no inciso VfI do artigo 99.
§ 2'O Edital referido no inciso III deste artigo será pubficado uma única
vezt na imprensa Oficial, considerando-se efetivada a notificação cinco
dias pós a publicação.
S 3o Quando, apesar da lavratura do auto de infração subsistir, ainda.
para o infrator, obrigação a cumprir, será expedido edital fixando o prazo
de trinta dias para o seu cumprimento, observado o disposto no paráqrafo
anterior.
§ 4o O prazo para o cumprimento da obrigaçâo subsístente poderá ser
reduzido ou aumentado, em casos excepcionais, por motivos de interesse
público, mediante despacho fundamentado.
§ 5o A desobediência à determinação contj-da no Edital a que se al-ude no
parágrafo 30 deste artigo, além de sua execução forçada acarretará a
imposição de multa diária, arbj-trada de acordo com os vafores
correspondentes à classificação da infração, até o exato cumprlmento da
obrigação, sem prejuizo de outras penalídades previstas na leglslação
vigente.

Àrt. 101. As multas impostas em auto de infração poderão sofrer redução de
vinte por cento, caso o infrator efetue o pagamento no prazo de trinta
dias contados da data em que for notificado, implicando em desistência
tácita de defesa ou recurso.
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Art. 104. Nas transgressões que
incluslve por desacato à autoridade
especial e será considerado concluso
no prazo de quínze dias.

Art. 105. Das decisões condenatórias poderá o infrator recorrer, dentro de
igual prazo ao fixado para a defesa, inclusive quando se tratar de multa.
S 1'Não caberá recurso na hipótese de condenação definitiva do produto em
razão de laudo laboratorial confirmado em pericia de contraprova, ou nos
casos de fraude, falsificação ou adulteração.
S 2o Os recursos interpostos das decisões não-definitivas somente terão
efeito suspensivo relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária, não
impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente
na forma do disposto nos parágrafos 3o, 40 e 50 do artigo 100.

Art. 106. Ult.imada a lnstrução
para recursos sem apresentação
autoridade de saúde proferirá
concluso.
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Art. tO2. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de
infração no prazo de trinta dias contados da sua notificação.
Parágrafo único. Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se
refere este artigo, deverá a autoridade julgadora ouvir o servídor
autuante, euê terá prazo de dez dias para se pronunciar a respeito.

Art. 103. A apuração do ilicito em se tratando de produto ou substância
referidos no inciso V do artigo 91 far-se-á mediante a apreensão de
amostras para a realização de aná1ise fiscal e de interdição, se for o
CASO.
Parágrafo único. Regulamento próprio disciplinará os procedimentos
específicos, atentando-se à Iegislação federal e estadual, para a execução
do previsto no presente artigo.

independam de anáIise ou pericias,
de saúde, o processo obedecerá a rito
caso o infrator não apresente recurso

do processo, uma vez esgotado os prazos
de defesa ou apreciados os recursos, a
a decisão final, dando o processo por

Art.107. As infrações às disposiçÕes Iegais e regulamentares de ordem
sanitária, prescrevem em cinco anos.
S 1o A prescrição interrompe-se pela notificação, ou outro ato da
autoridade competente, que objetive a sua apuração e consequente imposição
da pena.
S 2o Não corre o prazo prescricional-
administrativo pendente de decisão.

enquanto houver processo

DrsPoslÇoEs FTNÀ'IS E TRÀNSTTORTAS

Art. 108. A autoridade sanitária terá livre ingresso, er qualquer dia e
hora mediante identificação e uso das formalidades legais, êfl todos
prédios ou estabelecimentos de qualquer espécie, terrenos, lugares e
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logradouros públicos, neles fazenOo onserva, -- das Leis e doRegulamento Sanitário em vlgor.
S 1o Nos casos de oposição à visita ou inspeção, a autoridade de saúdelavrará auto de infração e intimará o proprietário, locatário, morador,administrador ou seus procuradores a facilitar a visita, imediatamente oudentro de 24 horas, conforme a urgência.
S 2o Persistindo o embaraço, a autoridade sanitária poderá solicitar aintervenção da autoridade judicial, esgotadas as medidas de conciliação,
sem prejuizo das penafidades previstas.

Art' 109. os recursos provenientes da receita de taxas decorrentes doexercício do poder da polícla oriundo da tabela Atos de Vigilânciasanitária Municipal e d.as penalidades de multas previstas nesta Lei serãodepositados e cenl-rafizados em conta especlfica no Eundo Municipal da
Saúde.
Parágrafo Único. os recursos financeiros previstos neste artigro t.êm porfinaridade a obtenção supletiva de recursos destinados à melhoria dosserviços rel-acionados com a vigl}ânci-a sanitária munj-cipa1 .

Art. 110. Os
recolhidas a
destinadas ao
serviço.

Art. 111. O

execução desta

pedidos de restltuição de taxas indevidamente pagas oumaior só serão aceitos quando instruídos com as viascontribuinte e cópia da via destinada ao órgão prestador do

Poder Executivo expedirá os
Lei.

requlamentos necessários

Art' Ll2- Para os casos omj-ssos nesta lei e quando julgar necessárioaplica-se a legislação Eederal e Estadual e na ausência desta, o constantenas regulamentações decorrentes da presente Lei.

Art. 113. Eica o chefe do poder executivo
convênio com o governo do Estado de Santa
da Vigilância Sanltária.

Municipal- autorizad,o a cel_ebrar
Catari-na para a municipali zação

Àrt' LLA. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário em especial a Lei Municipár n" o3r7/2005.

eza/5C,29 de marÇo d.e 2023.
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